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Valença participou mais uma vez, com sucesso, da Campanha
Nacional de Vacinação contra paralisia infantil. A mobilização com
objetivo de erradicar a poliomielite do país, aconteceu no sába-

do, dia 14 de junho,
de 8:00 às 17:00
horas. Todas as cri-
anças de zero à cin-
co anos incomple-
tos, foram levadas
aos postos para imu-
nização. A Campa-
nha Nacional Anti-
Pólio teve, ainda, o
apoio operacional
do Rotary Club de
Valença.

A Companhia da Água, firma permissionária
dos serviços de água e esgoto de Valença, está
investindo, diariamente, na resolução de proble-
mas geradores de constantes transtornos, que
há muito tempo se arrastavam. Além de sanarem
com rapidez todo tipo de vazamento, em dois
grandes canteiros de obras na cidade, na rua Dr.
Figueiredo e no bairro Torres Homem, a empresa
esforça-se para reverter o quadro.

No Torres Homem, a empresa trabalha para
interligar a rede de oito polegadas de ferro fundi-
do em outra de duas polegadas. O objetivo é o
de melhorar o abastecimento do bairro, acaban-
do, então, com o serviço de manobra, já que a
água passará a abastecer todas as ruas do bairro
24 horas por dia.

Na rua Dr. Figueiredo, em frente ao Hotel
Valenciano, a Companhia da Água investe na
solução do problema gerado pelas chuvas que
sempre alagam toda a rua. Segundo os técnicos
da companhia, o dreno de pedra não dava mais

vazão. Para reverter o proble-
ma, a rua está  sendo
manilhada (manilha de 30 cm
de diâmetro) até a altura do
estacionamento. Com isso, a
Companhia da Água preten-
de evitar as constantes des-
pesas de manutenção gera-
das pelo problema detectado
naquela rua.

A empresa já planeja atu-
ar, em breve, no problema crí-
tico existente no bairro do
Monte D’Ouro. Onde a rede
de esgoto, interligada a água
pluvial, não dá conta do vo-
lume despejado nela quando a chuva é mais for-
te.

Aos poucos, os problemas oriundos dos en-
canamentos das redes de água e esgoto da cida-
de estão sendo solucionados, graças, sobretu-

Sistema de água recebe obras para
melhoria de problemas crônicos

do, a presença da Companhia da Água à frente
dos serviços e a Prefeitura Municipal de Valença
que confiou na qualidade e experiência da inicia-
tiva privada, à frente do setor de saneamento do
município.

Novo manilhamento da Rua Dr. Figueiredo

Valença na Campanha
de Vacinação

A cidade passou por mais uma etapa da Cam-
panha de Vacinação. Além dos postos de Saúde,
a população teve disponível equipe na Praça da

Bandeira (foto ao lado) com participação do
grupo municipal “Educação em Saúde”

http://www.valenca.rj.gov.br
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PORTARIA Nº 141, de 02 de junho de 2003.

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR, a partir desta data, os Srs. ANTÔNIO CARLOS
VIANA e SANDRO DE OLIVEIRA BARRA dos cargos comissionados
que vinham exercendo, símbolo CC-6 e CC-7, respectivamente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2003.

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

PORTARIA Nº 142, de 02 de junho de 2003.

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR, a partir desta data, as seguintes pessoas para exercerem
Cargo Comissionado, sendo:

-ANTÔNIO CARLOS VIANA, Cargo Comissionado símbolo CC-5, junto
à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, no Mercado
Municipal;

-SANDRO DE OLIVEIRA BARRA, Cargo Comissionado símbolo CC-6,
junto à Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2003.

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

PORTARIA Nº 143, de 02 de junho de 2003.

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

          NOMEAR, a partir desta data, o Sr. OSMAR SIQUEIRA FILHO, para
exercer Cargo Comissionado, Símbolo CC-7, junto à Secretaria Municipal
de Agropecuária e Meio Ambiente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2003.

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

PORTARIA Nº 144, de 02 de junho de 2003.

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR, a pedido, a partir desta data, a Sra. FÁTIMA
APARECIDA NASCIMENTO, da Função de Confiança, Símbolo FC-2,

que vinha exercendo junto à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e
Lazer.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2003.

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

PORTARIA Nº 145, de 02 de junho de 2003.

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

                EXONERAR, a pedido, a partir desta data, o Sr. CLÁUDIO CON-
CEIÇÃO DO NASCIMENTO, da Função de Confiança, Símbolo FC-1, que
vinha exercendo junto à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2003.

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

PORTARIA Nº 146, de 02 de junho de 2003.

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

                EXONERAR, a partir desta data, o Sr. BONIFÁCIO BATISTA
LEITE DE AZEVEDO, da Função de Confiança, Símbolo FC-2, que vinha
exercendo junto à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2003.

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

PORTARIA Nº 147, de 02 de junho de 2003.

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

                NOMEAR, a partir desta data, o Sr. BONIFÁCIO BATISTA LEI-
TE DE AZEVEDO, para exercer a Função de Confiança, Símbolo FC-1,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2003.

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

Visite nosso site:
www.valenca.rj.gov.br
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PORTARIA Nº 148, de 02 de junho de 2003.

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

           NOMEAR, a partir desta data, a Sra. SANDRA REGINA PEDROSA
DE MOURA, para exercer a Função de Confiança, Símbolo FC-2, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2003.

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

PORTARIA Nº 149, de 02 de junho de 2003.

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

             NOMEAR, a partir desta data, a Sra. REGINA DE CARVALHO
PAIVA, para exercer a Função de Confiança, Símbolo FC-2, junto à Secreta-
ria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2003.

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

PORTARIA Nº 150, de 12 de junho de 2003.

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de se compor Comissão Organizadora para a
realização da Exposição Agropecuária do Município de Valença no ano de
2003,

R E S O L V E:

             NOMEAR, a partir desta data, as pessoas abaixo relacionadas, sob
a presidência do primeiro, para compor a Comissão Organizadora da Expo-
sição Agropecuária do Município de Valença, no ano de 2003:

· Cyro Guimarães;
· Carlos Alberto Almeida dos Santos;
· Nelson Antônio Leite Pinto Pentagna;
· Waldir Gomes de Moraes e
· Ricardo Junqueira de Moraes Cosatte.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 12 de junho de 2003.

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

PORTARIA Nº 151, 12 de junho de 2003.

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a partir do dia 06 de junho de 2003, os titulares e suplen-
tes abaixo relacionados, para compor o Conselho de Alimentação Escolar

do Município de Valença, conforme indicações feitas  e que estarão legal-
mente compelidos a se fazerem presentes às reuniões por si ou representa-
dos por seus suplentes, de acordo com a legislação:

TITULARES SUPLENTES
-Representantes do Executivo:
Simone Guimarães da Silva Carla Martins da Silva

-Representantes dos Professores:
Michele Neves da Silva Sônia Matos da Silva
Sylvânia Neuba Menezes Afonso Lygia Thomé dos Santos

-Representantes dos Pais de Alunos
Luiz Carlos Corrêa da Silva Reinaldo Ramos Xisto
Carla Roberta da Silva Clyde Geraldo Vicente

-Representantes do Legislativo
Paulo César Pereira de Souza Fábio Antônio de Souza Lima Jorge

-Representantes da sociedade local
Nelson Bruno Pentagna Ildefonso de Moraes

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 12 de junho de 2003.

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

DECRETO Nº  57, de 13 de maio de 2003.

“Dispõe sobre Permissão de Uso de imóvel que menciona, pertencente
ao Município, dando outra providências correlatas”

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 69, Inciso VII da Lei Orgânica do Município de Valença,

Considerando o parecer do Secretário de Fazenda do  Município de Valença,
e Decisão Final do Exmo. Sr. Prefeito, exarada no  Processo Administrativo
No. 4510/2003,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1o. – Fica outorgada “permissão de uso”, a título precário, ao
Sr. Moliter Ávila Ramos, portador do CPF. No. 153.770.327-72, de imóvel
pertencente ao Município, Box No. 34. E,  localizado no Mercado Munici-
pal, na rua Cel. Benjamim Guimarães, 195, centro, conforme requerimento
feito através do Processo Administrativo no. 4510/2003;

§ 1o. – A permissão de uso de que trata o caput deste artigo, é feita
com intuito personae e em conseqüência disto, o permissionário não po-
derá ceder, doar, vender ou arrecadar os direitos provenientes deste ato a
nenhuma pessoa natural ou jurídica.

§ 2o. – A violação do previsto no parágrafo anterior será causa de
revogação imediata da permissão ora outorgada.

Art. 2o. – Fica estabelecido o valor correspondente a 0,30 % do
valor da UFIVA – Unidade Fiscal de Valença, por metro quadrado, ao
permissionário, como pagamento mensal pela permissão, a ser recolhido
na Coordenadoria de Tesouraria desta Prefeitura, no valor de R$105,62
(cento e cinco reais e sessenta e dois centavos), com vencimento dia 30 de
cada mês, com cinco dias de tolerância, com 10% de multa e 1% de juros de
mora ao mês.

Art. 3o. – O permissionário será solidário e ficará responsável pelo
pagamento das obrigações tributárias, sociais e trabalhistas e demais taxa
de luz, água, telefone, etc., que venha utilizar na sua atividade e obrigações
previstas no Decreto No. 54/95, Decreto No. 10/99 e 81/00, devendo o
requerente se inscrever no CAES – Cadastro de Atividades Econômicas do
Município de Valença.

Art. 4o. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as
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disposições em contrário, em especial o Decreto no. 007/2003.

Gabinete do Prefeito, em  13 de maio de 2003.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

LUIZ ANTONIO DA COSTA CARVALHO CORREIA DA SILVA
Prefeito

DECRETO Nº  59, de 13 de maio de 2003.

“Dispõe sobre Permissão de Uso de imóvel pertencente ao Município,
dando outra providências correlatas”

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 69, Inciso VII da Lei Orgânica do Município de Valença,

Considerando o parecer do Secretário de Fazenda do Município de Valença,
a Decisão Final do Exmo. Sr. Prefeito, exarada no Processo Administrativo
n.º 8626/2003;

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1o. – Fica outorgada “permissão de uso”, a título precário, a
Sra. Marilda Soares Vivas, de imóvel pertencente ao Município, Box n.º 16
e 17, I, localizado no Mercado municipal, na rua Cel. Benjamim Guimarães,
195, centro, conforme requerimento feito através do Processo Administra-
tivo no. 8626/2003.

§ 1o. – A permissão de uso de que trata o caput deste artigo, é feita
com intuito personae e em conseqüência disto, o permissionário não po-
derá ceder, doar, vender ou arrecadar os direitos provenientes deste ato a
nenhuma pessoa natural ou jurídica.

§ 2o. – A violação do previsto no parágrafo anterior será causa de
revogação imediata da permissão ora outorgada.

Art. 2o. – Fica estabelecido o valor correspondente a 0,20% do
valor da UFIVA - Unidade Fiscal de Valença, por metro quadrado, ao
permissionário, como pagamento mensal, pela permissão, a ser recolhido
na Coordenadoria de Tesouraria desta Prefeitura, no valor de R$64,54 (ses-
senta e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), com vencimento dia 30
de cada mês, com cinco dias de tolerância, com 10% de multa e 1% de juros
de mora ao mês.

Art. 3º. - O permissionário será solidário e ficará responsável pelo
pagamento das obrigações tributárias, sociais e trabalhistas e demais taxa
de luz, água, telefone, etc., que venha utilizar na sua atividade e obrigações
previstas no Decreto n.º 54/95, Decreto n.º 10/99 e 81/00, devendo o reque-
rente se inscrever no CAES - Cadastro de Atividades Econômicas do Muni-
cípio de Valença.

Art. 4o. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 54/96.

Gabinete do Prefeito, em 13 de maio de 2003.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

LUIZ ANTONIO DA COSTA CARVALHO CORREIA DA SILVA
Prefeito

Decreto nº 00070/03 de 30 de maio de 2003

Abre Crédito Adicional Suplementar – Anulação de Dotação no Orçamen-
to programa de 2003.

O Prefeito Municipal de Valença no uso de suas atribuições que lhe confe-
re a Lei Orgânica do Município de Valença e autorização contida na Lei
Municipal nº 002054/02 de 2 de dezembro de 2002.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.800.000,00
para a(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
0101 – SECRETARIA MUN. GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

0101.04.122.1203.2.012-3.3.90.39.00.00        1.800.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior
serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
0101 – SECRETARIA MUN. GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

0101.04.122.0052.2.011-3.1.90.11.00.00   50.000,00
0401 - SECRETARIA MUN. FAZENDA

0104.04.272.0181.2.045-3.1.90.01.00.00   30.000,00
0104.28.843.1302.2.047-4.6.90.71.00.00 150.000,00
0104.99.999.9999.2.049-9.9.99.99.99.00 450.000,00

0501 - SECRETARIA MUN. OBRAS E URBANISMO
0105.17.512.0611.1.054-3.3.90.39.00.00  380.000,00
0105.15.122.0692.1.062-4.4.90.51.00.00  130.000,00
0105.17.512.0611.1.054-4.4.90.51.00.00  180.000,00
0105.11.334.0306.1.069-4.4.90.51.00.00    80.000,00
0105.10.302.0210.1.070-4.4.90.51.00.00  250.000,00

1201 - FUNDO MUN. SAÚDE
0112.10.301.0052.2.089-3.1.90.11.00.00                    100.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de maio de 2003.

Luiz Antônio da Costa C. Corrêa da Silva
Prefeito Municipal

Decreto nº 00072/03 de 03 de junho de 2003

“Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar , dando outras provi-
dências correlatas.”

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal de
Valença, Estado do Rio de Janeiro,  no uso de suas atribuições legais e de
conformidade e autorização contida na Lei Municipal nº 2.080, de 21/05/03,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
260.000,00 destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias:

10 301 0052 3.190.13.00.0000                         260.000,00
total.........................................                          260.000,00

Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito a que se refere o artigo
anterior, são provenientes da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

10 301 0052 2.3.1.90.04.00.0000                     200.000,00
10 301 0052 2.3.3.90.33.00.0000                       60.000,00
total..............................................                     260.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de junho de 2003.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Luiz Antônio da Costa C. Corrêa da Silva
Prefeito Municipal
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Decreto nº 00073/03 de 03 de junho de 2003

“Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial, dando outras providên-
cias correlatas.”

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal de
Valença, Estado do Rio de Janeiro,  no uso de suas atribuições legais e de
conformidade e autorização contida na Lei Municipal nº 2.080, de 21/05/03,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), destinados ao reforço da seguinte dotação orçamentá-
ria, para de quadra poliesportiva no Bairro Aparecida, neste Municipio:

-  (195) 1064 27.812.0722 44 90 51                         R$40.000,00
total.................................................                          R$40.000,00

Art. 2º -  A abertura do crédito de que trata o artigo anterior é condicionada
à garantia dos recursos financeiros originários do Orçamento Geal da União,
do Ministério do Esporte e Turismo, por intermédio da Caixa Ecomômica
Federal, mediante Contrato de repasse que assegure o seu recebimento
pelo Município.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de junho de 2003.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Luiz Antônio da Costa C. Corrêa da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  74, de 04 de junho de 2003.

“Dispõe sobre Permissão de Uso de imóvel que menciona, pertencente
ao Município, dando outra providências correlatas”

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 69, Inciso VII da Lei Orgânica do Município de Valença,

Considerando o parecer do Secretário de Fazenda do  Município de Valença,
e Decisão Final do Exmo. Sr. Prefeito, exarada no  Processo Administrativo
No. 10.166/2003,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1o. – Fica outorgada “permissão de uso”, a título
precário, ao Sr. Reginaldo Alves da Silva, portador do CPF. No. 938.321.256-
04, de imóvel pertencente ao Município, Box No. 43- E, com área de 5,37 m2,
localizado no Mercado Municipal, na rua Cel. Benjamim Guimarães, 195,
centro, conforme requerimento feito através do Processo Administrativo
no. 10.166/2003;

§ 1o. – A permissão de uso de que trata o caput deste
artigo, é feita com intuito personae e em conseqüência disto, o
permissionário não poderá ceder, doar, vender ou arrecadar os direitos
provenientes deste ato a nenhuma pessoa natural ou jurídica.

§ 2o. – A violação do previsto no parágrafo anterior
será causa de revogação imediata da permissão ora outorgada.

Art. 2o. – Fica estabelecido o valor correspondente a
0,30 % do valor da UFIVA – Unidade Fiscal de Valença, por metro quadra-
do, ao permissionário, como pagamento mensal pela permissão, a ser reco-
lhido na Coordenadoria de Tesouraria desta Prefeitura, no valor de R$47,26
(quarenta e sete reais e vinte e seis centavos), com vencimento dia 30 de
cada mês, com cinco dias de tolerância, com 10% de multa e 1% de juros de
mora ao mês.

Art. 3o. – O permissionário será solidário e ficará res-

ponsável pelo pagamento das obrigações tributárias, sociais e trabalhistas
e demais taxa de luz, água, telefone, etc., que venha utilizar na sua atividade
e obrigações previstas no Decreto No. 54/95, Decreto No. 10/99 e 81/00,
devendo o requerente se inscrever no CAES – Cadastro de Atividades
Econômicas do Município de Valença.

Art. 4o. – Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto no. 088/99
em nome de Maria Helena Luiz.

Gabinete do Prefeito, em  04 de junho de 2003.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

LUIZ ANTONIO DA COSTA CARVALHO CORREIA DA SILVA
Prefeito

DECRETO Nº  75, de 04 de junho de 2003.

“Dispõe sobre Permissão de Uso de imóvel que menciona, pertencente
ao Município, dando outra providências correlatas”

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 69, Inciso VII da Lei Orgânica do Município de Valença,

Considerando o parecer do Secretário de Fazenda do  Município de Valença,
e Decisão Final do Exmo. Sr. Prefeito, exarada no  Processo Administrativo
No. 10.142/2003,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1o. – Fica outorgada “permissão de uso”, a título
precário, ao Sr. Ronildo Alves da Silva, portador do CPF. No. 650.959.526-
53, de imóvel pertencente ao Município, Box No. 44- E, com área de 5,37 m2,
localizado no Mercado Municipal, na rua Cel. Benjamim Guimarães, 195,
centro, conforme requerimento feito através do Processo Administrativo
no. 10.142/2003;

§ 1o. – A permissão de uso de que trata o caput deste
artigo, é feita com intuito personae e em conseqüência disto, o
permissionário não poderá ceder, doar, vender ou arrecadar os direitos
provenientes deste ato a nenhuma pessoa natural ou jurídica.

§ 2o. – A violação do previsto no parágrafo anterior
será causa de revogação imediata da permissão ora outorgada.

Art. 2o. – Fica estabelecido o valor correspondente a
0,30 % do valor da UFIVA – Unidade Fiscal de Valença, por metro quadra-
do, ao permissionário, como pagamento mensal pela permissão, a ser reco-
lhido na Coordenadoria de Tesouraria desta Prefeitura, no valor de R$47,26
(quarenta e sete reais e vinte e seis centavos), com vencimento dia 30 de
cada mês, com cinco dias de tolerância, com 10% de multa e 1% de juros de
mora ao mês.

Art. 3o. – O permissionário será solidário e ficará res-
ponsável pelo pagamento das obrigações tributárias, sociais e trabalhistas
e demais taxa de luz, água, telefone, etc., que venha utilizar na sua atividade
e obrigações previstas no Decreto No. 54/95, Decreto No. 10/99 e 81/00,
devendo o requerente se inscrever no CAES – Cadastro de Atividades
Econômicas do Município de Valença.

Art. 4o. – Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto em nome de
Aparecida Nacle G. de Souza.

Gabinete do Prefeito, em  04 de junho de 2003.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

LUIZ ANTONIO DA COSTA CARVALHO CORREIA DA SILVA
Prefeito
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DECRETO Nº  76, de 04 de junho de 2003.

“Dispõe sobre Permissão de Uso de imóvel que menciona, pertencente
ao Município, dando outra providências correlatas”

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 69, Inciso VII da Lei Orgânica do Município de Valença,

Considerando o parecer do Secretário de Fazenda do  Município de Valença,
e Decisão Final do Exmo. Sr. Prefeito, exarada no  Processo Administrativo
No. 10.114/2003,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1o. – Fica outorgada “permissão de uso”, a título
precário, ao Sr. Rrochelani de Paiva Veigas, portador do CPF. No.
017.999.437-98, de imóvel pertencente ao Município, Box No. 28- E, com
área de 8,55 m2, localizado no Mercado Municipal, na rua Cel. Benjamim
Guimarães, 195, centro, conforme requerimento feito através do Processo
Administrativo no. 10.114/2003;

§ 1o. – A permissão de uso de que trata o caput deste
artigo, é feita com intuito personae e em conseqüência disto, o
permissionário não poderá ceder, doar, vender ou arrecadar os direitos
provenientes deste ato a nenhuma pessoa natural ou jurídica.

§ 2o. – A violação do previsto no parágrafo anterior
será causa de revogação imediata da permissão ora outorgada.

Art. 2o. – Fica estabelecido o valor correspondente a
0,30 % do valor da UFIVA – Unidade Fiscal de Valença, por metro quadra-
do, ao permissionário, como pagamento mensal pela permissão, a ser reco-
lhido na Coordenadoria de Tesouraria desta Prefeitura, no valor de R$72,25
(setenta e dois reais e vinte e cinco centavos), com vencimento dia 30 de
cada mês, com cinco dias de tolerância, com 10% de multa e 1% de juros de
mora ao mês.

Art. 3o. – O permissionário será solidário e ficará res-
ponsável pelo pagamento das obrigações tributárias, sociais e trabalhistas
e demais taxa de luz, água, telefone, etc., que venha utilizar na sua atividade
e obrigações previstas no Decreto No. 54/95, Decreto No. 10/99 e 81/00,
devendo o requerente se inscrever no CAES – Cadastro de Atividades
Econômicas do Município de Valença.

Art. 4o. – Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto no. 11/01 em
nome de Reinaldo Muniz Ramos.

Gabinete do Prefeito, em  04 de junho de 2003.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

LUIZ ANTONIO DA COSTA CARVALHO CORREIA DA SILVA
Prefeito

Decreto nº 00077/03 de 4 de junho de 2003

Abre Crédito Adicional Suplementar – Anulação de Dotação no Orçamen-
to programa de 2003.

O Prefeito Municipal de Valença no uso de suas atribuições que lhe confe-
re a Lei Orgânica do Município de Valença e autorização contida na Lei
Municipal nº 002054/02 de 2 de dezembro de 2002.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 35.000,00
para a(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
0101 – SECRETARIA MUN. GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

0101.12.362.0415.2.013-3.3.90.36.00.00             5.000,00
0501 - SECRETARIA MUN. OBRAS E URBANISMO

0105.04.122.1203.2.052-3.3.90.36.00.00             5.000,00
0105.04.122.1203.2.052-4.4.90.52.00.00             5.000,00

1601 - GABINETE DO PREFEITO
0116.27.811.0720.2.101-3.3.90.30.00.00            10.000,00
0116.08.244.1203.2.102-3.3.90.39.00.00            10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior
serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
0101 – SECRETARIA MUN. GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

0101.12.362.0415.2.013-3.3.90.30.00.00             2.500,00
0101.12.362.0415.2.013-3.3.90.39.00.00             2.500,00

0501 - SECRETARIA MUN. OBRAS E URBANISMO
0105.17.512.0611.1.054-3.3.90.39.00.00            10.000,00
0105.17.512.0611.1.054-4.4.90.51.00.00            10.000,00

1601 - GABINETE DO PREFEITO
0116.27.811.0720.2.101-3.3.90.31.00.00              5.000,00
0116.27.811.0720.2101-3.3.90.39.00.00              5.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de junho de 2003.

Luiz Antônio da Costa C. Corrêa da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 78, de 05 de junho de 2003.

“Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial, dando outras provi-
dências correlatas”.

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com a autorização contida na Lei Municipal No. 2.073, de 03/
04/2003,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1o. – Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no valor de
R$11.632,50 (onze mil, seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta centa-
vos) destinados ao reforço da seguine dotação orçamentária, para assis-
tência financeira direcionada à execução de ações visando a melhoria da
qualidade do ensino oferecido aos alunos da Educação Escpecial:

-06 12 367 0463 2115 44 90 52 00...................................R$11.632,50
total..................................................................................R$11.632,50

Art. 2o. A Abertura do crédito de que trata o artigo anterior é con-
dicionada à garantia dos recursos financeiros a serem repassados pelo
Ministério da Educação – MEC, através do Fundo Nacional de Desenvol-
vimento – FNDE, mediante Convênio firmado com o Município.

Art. 3o. - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 05 de junho de 2003.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

Decreto nº 00079/03 de 9 de junho de 2003

Abre Crédito Adicional Suplementar – Anulação de Dotação no Orçamen-
to programa de 2003.

O Prefeito Municipal de Valença no uso de suas atribuições que lhe confe-
re a Lei Orgânica do Município de Valença e autorização contida na Lei
Municipal nº 002054/02 de 2 de dezembro de 2002.
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DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 130.000,00
para a(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
0101 – SECRETARIA MUN. GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

0101.04.122.0052.2.011-3.1.90.13.00.00            30.000,00
0101.04.122.1203.2.012-3.3.90.39.00.00            11.000,00

0201 - PROCURADORIA JURÍDICA
0102.04.122.0052.2.022-3.1.90.13.00.00              1.000,00

0501 - SECRETARIA MUN. OBRAS E URBANISMO
0105.04.122.0052.2.051-3.1.90.13.00.00             32.000,00

0601 – SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO
0106.12.122.0052.2.064-3.1.90.13.00.00            20.000,00
0106.12.362.0403.2.067-3.3.90.33.00.00            21.000,00

0901 – SECRETARIA MUN. AGRIC. E MEIO AMBIENTE
0109.20.122.0052.2.094-3.1.90.13.00.00              5.000,00

1101 – SECRETARIA MUN. SERV. PÚBLICOS E TRANSPORTES
0111.26.122.0052.2.113-3.1.90.13.00.00            10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior
serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
0101 – SECRETARIA MUN. GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

0101.12.362.0425.2.014-3.3.90.18.00.00            10.000,00
0401 - SECRETARIA MUN. FAZENDA

0104.28.841.1302.2.046-3.2.90.21.00.00            49.000,00
0104.28.843.1302.2.047-4.6.90.71.00.00            50.000,00

0601 – SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO
0106.12.361.0405.2.069-3.3.90.30.00.00            21.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 9 de junho de 2003.

Luiz Antônio da Costa C. Corrêa da Silva
Prefeito Municipal

Decreto nº 00080/03 de 11 de junho de 2003

Abre Crédito Adicional Suplementar – Anulação de Dotação no Orçamen-
to programa de 2003.

O Prefeito Municipal de Valença no uso de suas atribuições que lhe confe-
re a Lei Orgânica do Município de Valença e autorização contida na Lei
Municipal nº 002054/02 de 2 de dezembro de 2002.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.000,00
para a(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
0101 – SECRETARIA MUN. GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

0101.04.122.1203.2.012-3.3.90.39.00.00            10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior
serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
0401 - SECRETARIA MUN. FAZENDA

0104.28.841.1302.2.046-3.2.90.21.00.00            10.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 11 de junho de 2003.

Luiz Antônio da Costa C. Corrêa da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 81, de 13 de junho de 2003.

“Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial para aquisição de
prêmios, de conformidade com a Lei Municipal no. 2.079, de 29/05/03,
dando outras providências correlatas”.

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal de
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com a autorização contida na Lei Municipal No. 2.079, de 29/
05/2003,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1o. – Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no valor de
R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) destinados ao reforço da seguinte
dotação orçamentária, para promover a aquisição de prêmios, conforme
Art. 14 da citada Lei:

-04 04129.0053.2.050-33903100................................R$25.000,00
total.................................................................................R$25.000,00

Art. 2o. A Abertura do crédito a que se refere o artigo anterior é
condicionada à anulação total ou parcial da seguinte dotação orçamentá-
ria:

-04.288431302.2.047-46907100..................................R$25.000,00
Total................................................................................R$25.000,00

                Art. 3o. - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 13 de junho de 2003.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

DECRETO Nº 82, de 13 de junho de 2003.

Regulamenta o sorteio de prêmios autorizado pela Lei nº 2.079, de 21 de
maio de 2003.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, no uso de suas atribuições le-
gais e;

CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Lei nº 2.079, de 21 de maio de
2003;

DECRETA:

Art. 1º. Os contribuintes que na data do sorteio estiverem em dia
com o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, ficam habilitados a
participar do sorteio de prêmios na forma da Lei nº 2.079/03, observadas as
normas deste Decreto.

Art. 2º. Os prêmios de que trata o artigo precedente são:

I - 06 (seis) televisores em cores “29” polegadas;

II - 01 (um) carro zero quilômetro.

§1º. Os televisores serão sorteados 01 (um) por mês obedecendo as
seguintes datas: 12/07/03, 09/08/03, 13/09/03, 11/10/03, 08/11/03 e 13/12/03.

§ 2º. O carro zero quilômetro será sorteado no dia 10/01/04.

§ 3º. Os sorteios acontecerão sempre na Rua dos Mineiros na parte
da manhã.
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Art. 3º. Os sorteios serão feitos através de computador com cronô-
metro de tempo, contendo todas as inscrições imobiliárias que estejam
com o respectivo pagamento efetuado até o último vencimento do mês
anterior ao sorteio.

Art. 4º. Os resultados dos sorteios serão afixados no quadro de
aviso da Prefeitura pelo prazo de 90 (noventa) dias sendo que, findo este
prazo sem que apareça o vencedor, o mesmo perderá o direito ao prêmio
que será incluído no próximo sorteio.

Art. 5º. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Munici-
pal de Fazenda.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA, 13 de junho de 2003.

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva
Prefeito

Luiz Roberto Martins
Secretário Municipal de Governo e Administração

Aldecy Rodrigues
Secretário Municipal de Fazenda

Julgamento dia 16/05/03:
Processos Deferidos:
Proc. 10205 de 09/05/03, 10252 de 12/05/03, 10262 de 12/05/03, 10289 de 13/
05/03, 10437 de 14/05/03, 10456 de 14/05/03, 10483 de 15/05/03, 10510 de 15/
05/03, 2360 de 28/04/03.
Processos Indeferidos:
Proc. 10263 de 12/05/03, 10440 de 14/05/03, 10441 de 14/05/03, 10490 de 15/
05/03, 2454 de 06/05/03, 2455 de 06/05/03.

Julgamento dia 23/05/03:
Processos Deferidos:
Proc. 10325 de 13/05/03, 10533 de 15/05/03, 10534 de 15/05/03, 10535 de 15/
05/03, 10573 de 16/05/03, 10641 de 19/05/03, 10644 de 19/05/03, 10656 de 19/
05/03, 10673 de 20/05/03, 10725 de 20/05/03, 10726 de 20/05/03, 10838 de 21/
05/03, 10839 de 21/05/03, 10864 de 22/05/03.
Processos Indeferidos:
Proc. 10522 de 15/05/03, 10530 de 15/05/03, 10553 de 16/05/03, 10554 de 16/
05/03, 10563 de 16/05/03, 10572 de 16/05/03, 10613 de 19/05/03, 10616 de 19/
05/03, E09/63093/4000/03 de 07/05/03, E09/63799/4000/03 de 08/05/03.

Departamento de Trânsito e Tráfego

Processos julgados pela Junta Administrativa de Recursos de infrações

Departamento de Trânsito e Tráfego

Processos julgados pela Junta Administrativa de Recursos de infrações
Julgamento dia 30/05/03:
Processos Deferidos:
Proc. 10837 de 21/05/03, 10845 de 21/05/03, 10881 de 22/05/03, 10933 de 22/
05/03, 10938 de 22/05/03, 11001 de 23/05/03, 11002 de 23/05/03, 11070 de 23/
05/03, 11114 de 26/05/03, 11138 de 26/05/03, 11139 de 26/05/03, 11311 de 28/
05/03, 11354 de 29/05/03, 11355 de 29/05/03, 11356 de 29/05/03.
Processos Indeferidos:
Proc. 10949 de 23/05/03, 11051 de 23/05/03, 11066 de 23/05/03, 11141 de 26/
05/03, 11239 de 27/05/03, 11240 de 27/05/03, 11242 de 27/05/03, 11243 de 27/
05/03, 11244 de 27/05/03, E09/74874/4000/03 de 19/05/03, E09/74875/4000/
03 de 19/05/03.

Julgamento dia 06/06/03:
Processos Deferidos:
Proc. 10566 de 16/05/03, 11587 de 02/06/03, 11604 de 02/06/03, 11751 de 04/
06/03, 11754 de 04/06/03, 11767 de 04/06/03, 11790 de 04/06/03, 11803 de 04/
06/03, 11828 de 05/06/03.

Processos Indeferidos:
Proc. 11575 de 02/06/03, 11701 de 03/06/03, 11702 de 03/06/03, 11703 de 03/
06/03, 11704 de 03/06/03, 11705 de 03/06/03, 11706 de 03/06/03, 11707 de 03/
06/03, 11708 de 03/06/03, 11709 de 03/06/03, 11710 de 03/06/03, 11822 de 05/
06/03, 11823 de 05/06/03, E09/80940/4000/03 de 21/05/03.

Departamento de Trânsito e Tráfego

Processos julgados pela Junta Administrativa de Recursos de infrações

Julgamento dia 13/06/03:
Processos Deferidos:
Proc. 11973 de 09/06/03, 12016 de 10/06/03, 12118 de 11/06/03.
Processos Indeferidos:
Proc. 11914 de 06/06/03, 11941 de 09/06/03, 12107 de 11/06/03, 12108 de 11/
06/03, 12109 de 11/06/03, 12116 de 11/06/03, 12133 de 11/06/03, E09/82915/
4000/03 de 02/06/03.

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE IMÓVEL
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO

1.PARTES: Município de Valença e Jandyra Produtos Alimentícios Ltda.

2. OBJETO: Constitui objeto  da presente permissão, uma área de 2.012,75m2,
denominada com a letra “B”, do Lote no. 06 do Parque de Exposições de
Valença, com acesso por um caminho que margeia o Lote no. 05, localizado
ás margens da RJ 145, neste Município, com o objetivo de fabricação de
produtos de laticínio, torrefação e moagem de café e fabricação de outros
produtos caseiros.

03. PRAZO: 20 (vinte) anos.

Ofício nº81/Agência Valença

Valença,14 de Maio de 2003

                            Senhor Presidente ,

1Para conhecimento e providências cabíveis, notificamos liberação de re-
cursos financeiros em 14/05/2003, no valor de R$ 16.631,50 (dezessete mil,
seiscentos e trinta e um reais e cinqüenta centavos), destinados a esse
Município, referente à parcela do Contrato nº 0110.585-84, assinado em 18/
12/2000 Programa PRÓ-DESPORTO, Modalidade CONSTRUÇÃO DE QUA-
DRA POLIESPORTIVA no Município de Valença-RJ.

1.1Por oportuno, solicitamos  a este Legislativo Municipal o envio da pre-
sente comunicação à Prefeitura Municipal, para que a mesma possa fazer a
comunicação aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e às
entidades empresariais com sede nesse Município, da respectiva libera-
ção, no prazo máximo de dois dias úteis, contado da data recebimento
desses recursos, em conformidade com o disposto na Lei 9.452, de MAR
97.

                                             Atenciosamente,
                                 Fábio Henrique Oliveira Cabral
                                                       Gerente Geral

À
Câmara de Vereadores do Município de Valença-RJ

Publicado de acordo com a Lei 9.452 de 20 de março de 1997.
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